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JOSÉ ROBERTO DA SILVA (DETO DE LAJES), Vereador 
abaixo assinado, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XIII do Art. 11, Seção I do Caput I e 
Título li da Lei Orgânica de São Lourenço da Mata, 
apresentam à judiciosa apreciação da Colenda Câmara o 
seguinte: 

SÚMULA - CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO LOURENÇO DA MATA a Sra. Ora. ANA PAULA DA SILVA SANTIAGO. 

Art. 1° - Fica concedido o título de Cidadão Honorário do Município de São Lourenço da Mata a 
Sra. Ora. ANA PAULA DA SILVA SANTIAGO, pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade São-lourencense. / 

Art. 2° - O título ora outorgado será entregue em Sessão Solene do Legislativo Municipal em 
data a ser designada por seu Presidente. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 2020. 

J~,,~. 
(DET DE LAJES) 
VEREADOR · MDB 
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BIOGRÁFICA 

DOUTORA ANA PAULA DA SILVA SANTIAGO, natural de Recife, nascida no dia 21 de 

dezembro de 1978, filha da senhora DELMA DOS SANTOS E SILVA e do senhor IVANILDO 

JOÃO SANTIAGO, Concluiu o Ensino Médio na Escola Municipal Senador José Hermínio de 

Moraes, depois cursou T écníco em Enfermagem, em 2007, assumiu na função de técnica de 

enfermagem na Unidade Básica de Saúde, no Bairro de Tiúma, neste Município. Na Faculdade 

Maurício de Nassau formou~se em Bacharelado em Enfermagem, em agosto de 2017, assumirá 

sua nova função como Enfermeira na Unidade Básica de Saúde do Distrito de Lages 

permanecendo até os dias de hoje. 

São Lourenço da Mata, 10 de julho de 2020. 

DOUTORA ANA PAULA DA SILVA SANTIAGO 


